
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ARTIGO 25  

Processo TC 04355/2021-6 

 

Em cumprimento ao art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, o TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, torna público que nos autos do 

Processo TC nº 04355/2021-6, RATIFICOU a contratação direta da empresa 

DEPARTAMENTO DE IMPRESA OFICIAL (DIO – ES), no valor total de R$ 43.470,00 

(quarenta e três mil, quatrocentos e setenta reais), para contratação dos serviços 

de publicação dos atos do TCEES pelo Departamento de Imprensa Oficial (DIO – 

ES), pelo período de 60 (sessenta) meses, por inexibilidade de licitação, com fulcro no 

caput artigo 25 da Lei 8.666/93. 

 

Arinélia Oliveira de Aguiar 

Secretária Geral Administrativa e Financeira.  
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